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PALAVRA DO PRESIDENTE 
CONSELHEIRO JERSON DOMINGOS 
 

 

Ciente da importância de dar amplo conhecimento à população 

sobre as ações desenvolvidas pela Corte de Contas, não apenas 

como órgão fiscalizador dos recursos públicos, mas também 

como instituição orientadora para que os gestores acertem cada 

vez mais na aplicação do erário público, promovendo o 

fortalecimento de seus jurisdicionados, o Tribunal de Contas de 

Mato Grosso do Sul teve a Diretoria de Comunicação 

Institucional como sua grande aliada nessa missão. 

 

Responsável pela produção e distribuição de conteúdo, a equipe 

é formada por jornalistas, publicitários e fotógrafos, com a 

direção da jornalista Alexsandra Barbosa de Oliveira, que 

alimentou os públicos-alvo do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso do Sul, constantemente, com informações relativas 

às atividades do órgão, aproximando os jurisdicionados e a 

sociedade, levando conhecimento geral sobre as atividades-fim 

do TCE-MS e suas funções constitucionais. 

 

Dessa forma foi possível alcançar o melhor resultado de 

divulgação das atividades do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso do Sul sobre todas as suas áreas de atuação, 

relacionado com as Divisões Tematizadas, a Escola Superior de 

Controle Externo e as demais áreas da Corte de Contas. 

 

 

 

   CONSELHEIRO JERSON DOMINGOS 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 
 

Conhecendo o Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso do Sul 
 

Histórico 
 

Através do profícuo trabalho de Rui Barbosa, então Ministro da fazenda do governo provisório de 

De- odoro  da Fonseca, com vistas a criação de uma corte de ação intermediária entre a 

administração pública e a legislatura, e que atendesse aos anseios sociais por maior transparência 

na prestação das contas públicas, surge a figura da instituição Tribunal de Contas, via Decreto 

966-A em 1890. 

 

No ano seguinte, acrescenta-se no texto constitucional republicano o funcionamento  da 

Corte de Contas garantindo valiosa estabilidade a instituição com a atribuição de liquidar as contas 

de receitas e despesas do poder público e verificar a legalidade dos mesmos antes de serem 

prestadas ao Congresso Nacional. 

 

Foi, somente, em 17 de janeiro de 1893, por meio dos esforços do então Ministro da Fazenda 

do Governo de Floriano Peixoto, Serzedello Corrêa, que o Tribunal de Contas passou a 

funcionar de modo efetivo. 

 

De lá pra cá, as competências dos Tribunais de Contas foram sendo ampliadas gradativamente, 

tendo a Constituição Federal de 1988 definido , entre outras, as atribuições de auxílio ao Poder 

Legislativo para exercício do controle externo para efetivar a fiscalização contábil financeira, 

orçamentária, ope- racional e patrimonial do Estado e dos municípios, bem como das 

entidades da administração direta e indireta, quanto aos aspectos da legalidade, legitimidade, e 

economicidade, além de acompanhar a pres- tação de contas de qualquer pessoa física ou jurídica, 

ou entidade que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre bens e valores públicos (art. 

71 da CF/88). 

 

No mesmo sentido, A Constituição do Estado de Mato  Grosso do Sul nos arts. 24, 77 e seguintes 

im- plantou o Tribunal  de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, com sede na capital Campo 

Grande, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território estadual, com funcionamento 

organizado pela Lei Complementar Estadual n. 160, de 02 de janeiro de 2012. 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 
 

Conselho Deliberativo  

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul é composto por sete Conselheiros, sendo 

quatro indicados pelo Governador do Estado, com aprovação da Assembleia Legislativa do Estado, 

dos quais dois são escolhidos alternadamente entre os Conselheiros Substitutos e membros do 

Ministério Público de Contas; e três escolhidos diretamente pela Assembleia Legislativa. 

 

 

 

 

 

                                                                  

                                                             Flávio  Esgaib Kayatt                                           Marcio Campos Monteiro  

                                                          Vice-Presidente e Ouvidor                                   Corregedor-Geral em Exercício 

                              e Diretor da ESCOEX 
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                Conselheiro              Conselheiro 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

                     Jerson Domingos                  Ronaldo Chadid                                   Osmar Domingues Jeronymo  

                           Presidente                                 Conselheiro                  Conselheiro 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 
 

Conselheiros Substitutos  

Também compõe o Tribunal de Contas seis Conselheiros Substitutos com a função de substituir os 

Conselheiros nos casos de ausências, impedimentos, suspeição, falta eventual ou de impossibilidade, 

além das atribuições de judicatura sobre processos de ação coordenadas com outros Tribunais de 

Contas e apreciação, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal e concessão 

de aposentadoria. 

 

Os Conselheiros Substitutos são nomeados pelo Governados do Estado aprovados em concurso 

público de provas e títulos realizado pelo Tribunal. 

 

 

 

 

 

 

 
   Leandro Lobo  Ribeiro  Pimentel                            Patrícia Sarmento dos Santos                                        Célio Lima de Oliveira  

         Conselheiro Substituto                                   Conselheira Substituta                                     Conselheiro Substituto 

                Coordenador                                             Subcoordenadora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 
 

Ministério Público de Contas 

É instituição permanente e essencial ao exercício do controle externo com atuação junto  ao 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul incumbido da defesa da ordem jurídica, do 

regime democrático, dos interesses indisponíveis e da fiel observância da Constituição e das 

leis. 

 

É composto por sete Procuradores de Contas nomeados pelo Governador do Estado, conforme 

a ordem de classificação em concurso público. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                             João Antônio de Oliveira                                                                     Matheus Henrique Pleutim  

                                      Martins Júnior                                                                                         de Miranda  

                            Procurador-Geral de Contas                                                                     Procurador-Geral Adjunto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

          

 

                   Joder Bessa e Silva               Bryan Lucas Reichert Palmeira  

                    Corregedor-Geral                   Corregedor-Geral Substituto 

 

 

 

 

 

 
 
 



 
 
 
 

 
 

Estrutura Organizacional  
 

Em 10 de outubro de 2024, foi aprovada a Resolução TCE-MS nº 228/2024, que estabelece a 

estrutura organizacional e competências dos órgãos e instituição integrantes do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

Para tanto, buscou as melhores técnicas de gestão e implantou métodos significativos de segregação 

de funções através da tematização das áreas finalísticas, fortalecimento da unidade de controle 

interno e especialização das áreas administrativas. 

 

Sendo graficamente representado da seguinte maneira: 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 

Referencial Estratégico  
 

Na busca da melhoria constante de sua atuação de controle externo como ferramenta de 

transparência, aprimoramento  da administração pública, transformação social e qualificação e 

eficiência dos serviços e produtos  entregues a sociedade sul-mato-grossense, o Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso do Sul definiu sua identidade estratégica. 
 

 

 



 
 
 
 

 
 

Cadeia de Valor  
 

Diante da pretensão de se tornar modelo  de instituição de controle dos recursos públicos, o TCE/ 

MS diagnosticou sua cadeia de valor permitindo  maximizar os resultados produzidos, bem como 

fortale- cer sua imagem e atuação junto a sociedade sul-mato-grossense, conforme quadro 

abaixo. 

 

Importante destacar que nossa cadeia de valor é mantida por diversos processos organizacionais, os 

quais estão sujeitos ao direcionamento da gestão, que ainda monitora  e avalia os processos 

finalísticos da Corte e o valor que é gerado pelas entregas realizadas viabilizando credibilidade das 

contas públicas, economicidade dos atos e contratos públicos, efetividade das políticas públicas 

e responsabilidade na gestão. 

 

MAPA ESTRATÉGICO 2021-2025 

       
 

 



 
 
 
 

 
 

Objetivos  de Desenvolvimento  Sustentável  
 

Em completo, visando entregas com valor econômico, social e ambiental, o TCE/MS direciona o 

Planejamento Estratégico 2021-2025 e, consequentemente suas ações ao cumprimento da 

Agenda 2030, definido pela Organização das Nações Unidas (ONU) que constituem os 17 Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável (ODS), os quais visam erradicar a pobreza, proteger o meio 

ambiente e o clima e garantir que as pessoas possam desfrutar de paz e prosperidade. 
 

Nesse sentido temos que cada objetivo  estratégico está relacionado aos seguintes ODS: 

OBJETIVO ESTRATÉGICO 

 

OBJETIVO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 

 

 

 

OBJETIVO ESTRATÉGICO 

 

OBJETIVO DE DESENVOLVIMENTO  SUSTENTÁVEL 

 

 

 

Intensificar e melhorar o relacionamento com seu público (sociedade, servidores e 

jurisdicionados) através de ações que otimizem a qualidade dos serviços prestados. 

Capacitar e desenvolver competências pessoais, técnicas e gerenciais através da implantação do 

programa de capacitação e do processo de meritocracia. 



 
 
 
 

 
 

OBJETIVO ESTRATÉGICO 

 

OBJETIVO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
 

 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
OBJETIVO ESTRATÉGICO 

 

OBJETIVO DE DESENVOLVIMENTO  SUSTENTÁVEL 

 

 

 

Aprimorar o controle da gestão e aplicação dos recursos com foco na qualidade, eficiência e nos 

resultados das contratações e serviços prestados. 

Fomentar práticas modernas de governança e gestão através de metodologias  eficientes e do uso 

das soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação. 



 
 
 
 

 
 

 

Tribunal em Números  
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    77,25% 
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                                                          224 

                                                             26.682.598.587,46 
 



 
 
 
 

 
 

Prioridades  2024 
 

A administração do TCE/MS  2023-2024 tem seu olhar voltado à HUMANIZAÇÃO DA GESTÃO tanto 

do controle externo quanto, internamente, junto aos seus servidores.  

 

Nesse sentido, as palavras que orientaram a governança da Corte de Contas sul-mato-grossense 

foram a EMPATIA, a INCLUSÃO e a VALORIZAÇÃO dos talentos humanos, levando ao lançamento 

de importantes programas, ações e parcerias; na persecução do cumprimento da Agenda de 

Desenvolvimento 2030 definida pela ONU através dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável.  

 

As principais ações do ano de 2024, foram: 

 

 

Concurso Ministério Público de Contas 
 

 
 

Aprovados no concurso homologado no dia 28 de maio de 2024 e nomeados em 10 de junho do 

mesmo ano, Matheus Henrique Pleutim de Miranda, Joder Bessa e Silva e Bryan Lucas Reichert 

Palmeira passaram a integrar oficialmente o quadro de procuradores substitutos do MPC-MS, 

fortalecendo, ainda mais, o controle na administração pública. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 

 

Programa Primeira Infância 
 

 
 

Segundo Seminário do Programa Integrado pela Garantia dos Direitos da Primeira Infância do TCE-

MS. 

 

Em reunião realizada em dezembro de 2024 foram apresentados aos integrantes do Comitê 

Ampliado o relatório do Plano Anual de Fiscalização de 2024, os resultados dos Planos Municipais 

da Primeira Infância (PMPI) e a proposta do Comitê de Avaliação e Monitoramento do PMPI. 

 

Conforme informou o  conselheiro substituto, Célio Lima de Oliveira, o TCE está monitorando o 

andamento dos Planos em cada um dos 79 munic²pios. òN·s temos 60 munic²pios que j§ est«o com 

seus planos concluídos e isso representa quase 80% dos municípios de Mato Grosso do Sul. Em 2025 

pretendemos voltar nosso foco para o planejamento estratégico dos municípios, em especial do 

plano plurianual, que é onde se materializa todas as ações dessas políticas públicas no âmbito 

municipaló. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 

Sistema e-Sfinge 
 

 
 

Resolução TCE/MS nº 225, de 18 de setembro de 2024, institui o Sistema de Fiscalização Integrada 

de Gestão (e-sfinge) no Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, uma plataforma digital 

para o envio e gestão de dados de prestação de contas on-line. 

 

O Portal e-Sfinge representa um marco importante na relação entre o TCE-MS e os gestores públicos, 

fortalecendo a parceria para o aprimoramento da administração pública no estado. Além disso, a 

iniciativa também reflete o compromisso do Tribunal de Contas em promover a transparência e a 

padronização nos processos de controle externo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 

 

Guia Prático para Implantação de Ouvidoria Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A Ouvidoria do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul lan­ou a cartilha òOuvidoria 

Municipal ð Guia Pr§tico para Implanta­«oó, que exp»e de forma simples e did§tica explica­»es sobre 

a legislação federal, a importância da criação das ouvidorias e todo o passo a passo para que o 

município instale ouvidorias de forma padronizada. 

 

A criação do guia prático atende o que determina a Lei n. 13.460 de 2017, também conhecida como 

a Lei de Proteção e Defesa do Usuário de Serviços Públicos, que estabelece normas e diretrizes para 

melhorar a qualidade do atendimento prestado pelos serviços públicos no Brasil. 

 

A Lei prevê a obrigatoriedade de que os órgãos e entidades públicas disponibilizem ouvidorias para 

receber as manifestações dos usuários e acompanhar sua resolução. E o lançamento do guia prático 

representa um avanço significativo na proteção dos direitos dos usuários de serviços públicos no 

TCE-MS, para auxiliar aos municípios na criação de suas ouvidorias, promovendo a melhoria da 

qualidade do atendimento e incentivando a par ticipação cidadã na gestão pública. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 

TCE-MS faz cartilha sobre ética no teletrabalho 

 
 
h ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ŘŜ aŀǘƻ DǊƻǎǎƻ Řƻ {ǳƭ ŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛȊƻǳ ǳƳŀ ŎŀǊǘƛƭƘŀ ǎƻōǊŜ ά;ǘƛŎŀ ƴƻ ǘŜƭŜǘǊŀōŀƭƘƻέΣ ǳƳŀ 
modalidade regulamentada por meio da Resolução nº 210/2024. Como no trabalho presencial, no 
teletrabalho o servidor continua com a responsabilidade, com o comprometimento e o engajamento no 
cumprimento das metas e objetivos estratégicos do TCE, em razão do Programa de Produtividade 
implementado na Corte de Contas. 
 
A cartilha, desenvolvida pela Corregedoria-Geral da Corte de Contas, destaca que o teletrabalho deve ter 
como base bons princípios e condutas éticas no trato com os colegas e na apresentação pessoal, da mesma 
forma que presencialmente. Na publicação estão orientações sobre o que fazer, e não fazer, durante as 
atividades e dicas sobre como adaptar o ambiente de trabalho em casa, práticas para alcançar a 
produtividade e ainda condutas a serem adotadas durante as reuniões e eventos. 
 
Segundo a publicação, o teletrabalho visa aumentar a produtividade e qualidade das atividades, economizar 
tempo e reduzir o custo de deslocamento dos servidores, contribuir com a redução de custos na 
administração pública e promover a cultura orientada para resultados. 
 
Cabe ao servidor cumprir metas, prazos estipulados, disponibilizar relatórios e trabalhos finalizados, 
responsabilizar-se pelo transporte e guarda de documentos, além de consultar, permanentemente, e-mails 
e outros meios de comunicação institucional, e manter telefones ativos no horário de expediente para 
atendimento das demandas relacionadas ao trabalho. 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 

Carta de Serviços ao Usuário 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul disponibilizou no site oficial da instituição, a nova 

versão atualizada da Carta de Serviços ao Usuário. A publicação tem como objetivo promover aos 

jurisdicionados um acesso facilitado às suas demandas em todas as áreas e instâncias da Corte de 

Contas, as formas de acesso a esses serviços, seus compromissos e padrões de qualidade de 

atendimento ao público.  

Regulamentada no âmbito da Corte de Contas por meio da Resolução TCE-MS n. 208, de 28 de 

fevereiro de 2024, cujo art. 3º determina o contínuo monitoramento e atualiza ção, a cargo da 

Ouvidoria, a Carta de Serviços ao Usuário, atende a exigência da Lei Federal n° 13.460/2017 que 

dispõe sobre a participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da 

administração pública e prevê a sua atualização periódica, com permanente divulgação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 

Nova Ferramenta  
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Com foco na efetividade e transparência no controle externo e interno de suas ações, o Tribunal de 

Contas de Mato Grosso do Sul criou uma ferramenta inédita, utilizada na coleta de informações para 

as avaliações do Marco de Medição de Desempenho dos Tribunais de Contas (MMD-TC), para o ciclo 

de avaliações de 2024. 

 

O aplicativo QAtc 2024 foi desenvolvido pela equipe de Governança Estratégica (CGE) do TCE-MS, 

utilizando a plataforma no-code AppSheet, sem a necessidade de uso de códigos para sua aplicação. 

A ferramenta é compatível tanto para computadores quanto para celulares, facilitando o acesso e a 

interatividade, projetada para simplificar e aprimorar os processos de coleta e análise de dados, 

possibilitando uma gestão mais eficiente das avaliações do MMD-TC, consolidando todas as 

evidências, e que neste ciclo de avaliações, compreendidas no período de agosto de 2022 até agosto 

de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 
 

Nova Estrutura Organizacional  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Com foco em aprimorar a estrutura organizacional, com foco em aspectos de eficiência, inovação e 

fortalecimento de áreas estratégicas, bem como a governança e a gestão institucional visando à 

excelência do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, o corpo deliberativo aprovou a 

Resolução TCE/MS nº 228, de 10 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 
 

Eleição Biênio 2025-2026 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Sessão Especial, realizada no dia 18 de dezembro de 2024, elegeu o conselheiro Flávio Kayatt para 

o exercício da presidência do TCE-MS, para o biênio 2025-2026, o conselheiro Jerson Domingos para 

a vice-presidência e Marcio Monteiro para a corregedoria-geral. O novo Corpo Diretivo do Tribunal 

de Contas de Mato Grosso do Sul tomou  posse durante a sessão, com efeitos jurídicos a partir do 

dia 1º de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 

Governança e Gestão 
 

Ações do TCE/MS durante o exercício de 2024, referente ao comprometido com as melhores práticas 

de Governança Corporativa e focado na integração, articulação, transparência, celeridade das 

decisões de gestão e na alocação adequada e eficiente de recursos e investimentos em todas as 

áreas da Corte de Contas: 

 

RESOLUÇÃO TCE/MS Nº 206, DE 11 DE JANEIRO DE 2024. 

Aprova o Plano Anual de Fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul ð 

ano 2024.   

 

RESOLUÇÃO TCE/MS Nº 207, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Altera dispositivo da Resolução nº 169, de 15 de junho de 2022, que dispõe sobre a aplicação da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata de licitações e contratos administrativos, no âmbito 

do Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências. 

 

RESOLUÇÃO TCE/MS Nº 209, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.   

Altera a Resolução nº 148, de 1º de julho de 2021, que dispõe sobre a emissão de certidões 

requeridas por pessoas físicas e jurídicas e órgãos e entidades jurisdicionados do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências. 

 

RESOLUÇÃO TCE/MS Nº 210, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Regulamenta o teletrabalho no Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras 

providências. 

 

RESOLUÇÃO TCE/MS Nº 211, DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

Regulamenta o acesso à informação e a aplicação da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

RESOLUÇÃO TCE-MS N° 213, DE 25 DE ABRIL DE 2024.   

Dispõe sobre a Política de Prevenção e Combate ao Assédio Moral e Sexual e a todas as formas 

de Violência e Discriminação no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, 

e dá outras providências.   

 

RESOLUÇÃO TCE/MS Nº 220, DE 22 DE MAIO DE 2024.   

Altera a Resolução nº 99, de 20 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre o Sistema de Governança 

Interna do Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul, institui Câmaras Especiais e Comitês 

Permanentes, e dá outras providências.   



 
 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO TCE-MS Nº 222, DE 26 DE JULHO DE 2024.   

Altera a Resolução TCE-MS N. 206, de 11 de janeiro de 2024, que aprovou o Plano Anual de 

Fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul ð ano 2024. 

 

RESOLUÇÃO TCE-MS Nº 223, DE 25 DE JULHO DE 2024. 

Altera o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, para 

estabelecer nova dinâmica de instrução processual. 

 

RESOLUÇÃO TCE/MS Nº 225, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024. 

Institui o Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão (e-Sfinge) no Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras providências. 

 

RESOLUÇÃO TCE/MS Nº 226, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024. 

Aprova o Regimento Setorial da Ouvidoria do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do 

Sul e dá outras providências. 

 

RESOLUÇÃO TCE/MS Nº 227, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024. 

Aprova o Regimento Setorial da Corregedoria-Geral do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso do Sul. 

 

RESOLUÇÃO TCE/MS Nº 228, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a estrutura organizacional e competências dos órgãos e instituição integrantes do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências. 

 

RESOLUÇÃO TCE-MS Nº 229, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.   

Adota as Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP), aprova o Manual de 

Fiscalização Aplicável à Auditoria de Conformidade, Inspeção e Acompanhamento, atualiza o 

Manual de Controle e Garantia da Qualidade das Fiscalizações e dá outras providências. 

 

RESOLUÇÃO TCE-MS Nº 230, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.   

Estabelece normas gerais para a realização de concurso público para provimento nos cargos 

efetivos de Auditor de Controle Externo e de Analista de Controle Externo dos quadros de 

pessoal do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul e do Ministério Público de 

Contas. 

 

 

RESOLUÇÃO TCE/MS Nº 221, DE 04 DE JULHO DE 2024.   

Dispõe sobre a instauração do Procedimento Unificado de Controle Processual para o tratamento 

do legado processual no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

RESOLUÇÃO TCE-MS Nº 232, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Acrescenta e altera dispositivos à Resolução TCE-MS Nº 225/2024 que instituiu o Sistema de 

Fiscalização Integrada de Gestão (e-Sfinge) no Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do 

Sul. 



 
 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO TCE-MS Nº 233, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.   

Estabelece normas gerais para a realização de concurso público de provas e títulos para 

provimento de cargo de Conselheiro Substituto do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso do Sul. 

 

RESOLUÇÃO TCE/MS Nº 235, de 21 de novembro de 2024. 

Dispõe sobre as regras a serem observadas para a consignação em folha de pagamento dos 

servidores no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

RESOLUÇÃO TCE/MS Nº 236, de 21 de novembro de 2024.   

Altera o artigo 9º da Resolução 205, de 13 de dezembro de 2023, que institui o programa de 

produtividade no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

RESOLUÇÃO TCE-MS Nº 237, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a Política de Controle de Acesso a Dados e Informações do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso do Sul (PCADI/TCE-MS) e dá outras providências. 

 

RESOLUÇÃO TCE-MS Nº 239, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Aprova as diretrizes do Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão (e-Sfinge) do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

RESOLUÇÃO TCE-MS Nº 240, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024.   

Aprova o Plano Anual de Fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul ð ano 2025. 

 

RESOLUÇÃO TCE-MS Nº 241, DE 16 DE JANEIRO DE 2025. 

Altera a Resolução TCE-MS n. 230, de 23 de outubro de 2024, que estabelece normas gerais para 

a realização de concurso público para provimento no cargo efetivo de Auditor de Controle 

Externo do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 33, DE 10 DE JANEIRO DE 2024. 

Dispõe sobre os procedimentos para implantação do Programa de Produtividade no âmbito do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.   

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 35, de 26 de fevereiro de 2024. 

Regulamenta, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, o tratamento 

da informação relativa ao número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) dos 

jurisdicionados e terceiros interessados nos processos e nas respectivas publicações, em face das 

disposições trazidas na Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação - LAI) e na Lei 13.709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD). 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE-MS Nº 36, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.   

Altera e revoga dispositivos da Instrução Normativa nº 26, de 06 de setembro de 2022, que 

dispõe sobre a aplicação de regulamentos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

âmbito d o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da Resolução 

TCEMS nº 169, de 15 de junho de 2022.   



 
 
 
 

 
 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE-MS Nº 38, DE 10 DE JULHO DE 2024.   

Dispõe sobre a estrutura, organização e o funcionamento da Unidade de Informações 

Estratégicas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.   

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE-MS Nº 39, DE 15 DE JULHO DE 2024.   

Altera dispositivo da Instrução Normativa nº 26, de 06 de setembro de 2022, que dispõe sobre a 

aplicação de regulamentos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.   

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40, de 09 de setembro de 2024. 

Dispõe sobre Programa de Governança em Privacidade no âmbito do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras providências. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE-MS Nº 41, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a política de privacidade no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso do Sul e dá outras providências.    

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE-MS Nº 42, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.   

Altera dispositivos da Instrução Normativa nº 25, de 01 de agosto de 2022, que dispõe sobre os 

procedimentos de gestão e controle dos processos em tramitação nas Divisões de Fiscalização 

do Tribunal de Contas.   

 

PORTARIA TCE/MS N. 159 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Altera a Portaria TCE/MS n. 134, de 11 de abril de 2023, que constitui o Comitê de Gestão e 

Modernização do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul e designa seus membros 

e servidores. 

 

PORTARIA TCE/MS N. 161, DE 22 DE FEVEREIRO 2024. 

Estabelece diretrizes e procedimentos visando otimizar a instrução dos processos de Benefícios 

Previdenciários no TCE-MS, e dá outras providências. 

 

PORTARIA TC/MS N.º 163, DE 10 DE ABRIL DE 2024. 

Dispõe sobre a coleta de informações destinadas à Rede Nacional de Indicadores (INDICON), 

para apuração do Índice de Efetividade e Gestão Municipal (IEGM-TCE-MS).   

 

PORTARIA TCE/MS N. 164, DE 18 DE ABRIL DE 2024. 

Constitui as Comissões de Avaliação e de Controle da Qualidade e designa os responsáveis pelos 

indicadores do Marco de Medição de Desempenho dos Tribunais de Contas ð MMD-TC ð ciclo 

2024.   

 

PORTARIA TC/MS N.º 166, DE 07 DE MAIO DE 2024. 

Dispõe sobre a coleta de informações destinadas à Rede Nacional de Indicadores (INDICON), 

para apuração do Índice de Efetividade da Gestão Estadual (IEGE-TCE-MS).   

 



 
 
 
 

 
 

 

PORTARIA TCE/MS N. 168 DE 22 DE AGOSTO DE 2024. 

Altera a Portaria TCE/MS n. 161, de 22 de fevereiro de 2024, que estabelece diretrizes e 

procedimentos visando otimizar a instrução dos processos de Benefícios Previdenciários no 

TCEMS, e dá outras providências. 

 

PORTARIA TCE/MS N. 171, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024. 

Altera a Portaria TCE/MS n. 147, de 21 de agosto de 2023, que instituiu o Grupo de Trabalho 

para a implantação do Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão (e-Sfinge). 

 

PORTARIA TCE/MS N. 177, DE 28 DE OUTUBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a constituição da Comissão do Concurso para recrutamento e seleção de 

candidatos ao cargo de Auditor de Controle Externo, nos termos da Resolução TCE-MS nº 230, 

de 23 de outubro de 2024, e dá outras providências. 

 

PORTARIA TCE/MS N. 178, DE 28 DE OUTUBRO DE 2024. 

Altera a Portaria TCE/MS n. 146, de 18 de agosto de 2023, que dispõe sobre a instituição de 

Grupo de Trabalho para prestar apoio técnico nas atividades de elaboração e monitoramento do 

Termo de Ajustamento de Gestão ð TAG com a Prefeitura Municipal de Campo Grande. 

 

PORTARIA TCE/MS N. 180, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre medidas administrativas de encerramento do exercício de 2024, relativamente à 

contagem de prazos e plantão de serviço no período de recesso anual. 

 

PORTARIA TCE/MS N. 181, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Altera o artigo 4º da Portaria 152, de 04 de dezembro de 2023, que institui o Comitê de 

Governança da Tecnologia da Informação e Comunicação no âmbito do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

PORTARIA TCE/MS N. 182, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a constituição da Comissão do Concurso para seleção de candidatos ao cargo 

efetivo de Auditor de Controle Externo e Analista de Controle Externo, nos termos da Resolução 

TCE-MS nº 230, de 23 de outubro de 2024, e dá outras providências. 

 

PORTARIA TCE/MS N. 183, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a constituição da Comissão do Concurso para provimento de cargo de Conselheiro 

Substituto, prevista na Resolução TCE-MS nº 233, de 13 de novembro de 2024, e dá outras 

providências. 

 

PORTARIA TCE/MS N. 187, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a instituição da Comissão de Operacionalização da Rede InfoContas ð COINFO, no 

âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
 
 



 
 
 
 

 
 

Gestão de Pessoas 
 

Coordenadoria de Benefícios, Desempenho e 

Teletrabalho  

 

Em dezembro de 2023, a Resolução TCE/MS Nº 05/2023, instituiu o programa de produtividade no 

âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatizada pela Instrução 

Normativa nº 33/2024.  

 

Já no início do ano de 2024, a Resolução TCE/MS Nº 210/2024 regulamentou o teletrabalho no 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.  

 

Com as regulamentações publicadas e para garantir a efetivação de suas aplicações, novos sistemas 

foram disponibilizados para a Diretoria de Gestão de Pessoas. 

 

Auxílio educação infantil; Auxílio saúde; Auxílio transporte; Auxílio alimentação; Portal do Servidor, 

Digitalização Processual, Cálculo de Aposentadoria e Emissão de Pareceres Jurídicos, Lei de Proteção 

de Dados. 

 

         
 

 

Coordenadoria de Folha de Pagamento  
 

Além das atividades de rotina desempenhadas pela Coordenadoria, ao longo do biênio 2023/2024 

foram desenvolvidas ações de aperfeiçoamento de gestão, que serão apresentadas e discorridas nos 

tópicos seguintes. 

 

A Transparência  - A Coordenadoria atuou ativamente no refinamento das práticas de envio das 

informações, reduzindo o percurso até a divulgação de fato para o público final através do Portal da 

Transparência. 

 

 



 
 
 
 

 
 

 

O Acervo é uma òmem·riaó essencial que merece uma preserva­«o adequada, e foi a partir desse 

pensamento que a Coordenadoria iniciou um levantamento da quantidade de arquivos, bem como 

um projeto de como seria a construção de um acervo ideal para a guarda e curadoria desses 

documentos. Desta forma, houve a conquista de uma sala especial e devidamente equipada com a 

contratação de armário com biometria digital  para o armazenamento adequado das folhas de 

pagamento antigas bem como demais papéis que necessitam de guarda especial. 

 

Resolução Consignados  uniformizando e disciplinando todo o processo de consignação na folha 

de pagamento, privilegiando, assim, o princípio da segurança jurídica, corolário da estabilidade e 

confiabilidade das relações jurídicas, no âmbito do TCE-MS. 

 

eSocial O eSocial é uma plataforma do governo federal que unifica a prestação de informações 

sobre trabalhadores e suas condições de trabalho. Criado pelo Comitê Gestor do eSocial, o sistema 

foi desenvolvido para simplificar o envio de dados ao governo, integrando as obrigações fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias de forma digital, substituindo diversos sistemas anteriores. 

 

Com o trabalho desenvolvido pela Coordenadoria, o TCE-MS está inserido entre os 15% dos órgãos 

públicos a estarem em dia com o cronograma de fases conclusas. 

 

 

      

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

Coordenadoria de Saúde e Qualidade de Vida  
 

òQualidade de Vidaó 

A Instrução Normativa TCE-MS nº 37, de 11 de março de 2024, dispõe sobre o Plano do Programa 

òQualidade de Vida ð Sua Sa¼de ® da Nossa Contaó, para o bi°nio 2024/2025, como incentivo ¨ 

prática esportiva, cultural, de lazer e de ações sociais aos servidores e membros do Tribunal de 

Contas 
 

 



 
 
 
 

 
 

Doação de Medula 

 
Encontro no TCE-MS conscientiza sobre a importância da doação de medula óssea 
 

Saúde Mental 

 
TCE-MS apresenta projeto para ajudar na saúde mental e bem-estar dos servidores 

 

 

 

 



 
 
 
 

 
 

òSeu Abra­o Aqueceó 

 
TCE-MS arrecada pe­as de inverno para a campanha òSeu Abra­o Aqueceó 

 

Doação Imposto de Renda 

 
TCE-MS convida parceiros para campanha de doação do IR para crianças, adolescentes e idosos, 

com a meta de unir forças para alcançar o maior número de pessoas e aumentar as doações 

destinadas à melhoria da qualidade de vida dessa parcela da população. 

 
 
 
 



 
 
 
 

 
 

òSOS Rio Grande do Suló 

 
A iniciativa do TCE-MS tem como objetivo sensibilizar a sociedade para arrecadar doações ao PIX 

Oficial do Governo do Estado do Rio Grande do Sul para que as autoridades competentes realizem 

auditoria e assim, façam a correta destinação dos valores doados para socorrer os 460 municípios 

atingidos pela catástrofe. 

 

Doação de Sangue 

 
Campanha no TCE-MS finaliza com mais de 60 bolsas de sangue doadas e ainda 14 cadastramentos 

para o banco de doadores de medula óssea. 

 
 
 
 



 
 
 
 

 
 

Imunização 

 
Mais de 500 servidores no TCE-MS são imunizados com vacina quadrivalente, contra o vírus da gripe, 

cepas 2024  

 
 

Agosto Lilás 

 
TCE-MS disponibiliza núcleo de acolhimento para servidoras vítimas de violência 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 

OTC 2024 

 
Delegação do TCE-MS é destaque na abertura da Olimpíada em Palmas com participação de 55 

atletas e conquista 5 medalhas de ouro, 7 de prata e 4 de bronze, ficando em 10º lugar na 

classificação geral. 

 

Prevad 

 
O lançamento do Prevad, demonstra o compromisso da Corte de Contas do MS em promover um 

ambiente de trabalho seguro, ético e inclusivo, alinhado à Política de Prevenção e Combate ao 

Assédio Moral e Sexual e a todas as formas de Violência e Discriminação, instituída pela Resolução 

TCE-MS n.º 213/2024. A cartilha tem como objetivo principal orientar e conscientizar os servidores 

sobre a importância de construir relações de trabalho baseadas no respeito mútuo, na equidade e 

na valorização das pessoas. 

 



 
 
 
 

 
 

TCE na Medida 2024 

 
Após cinco meses de jornada, o TCE-MS celebrou um feito: a transformação de vida de 196 

servidores por meio do programa 'TCE na Medida 2024'. A iniciativa promove hábitos saudáveis, 

bem-estar e qualidade de vida dos servidores.  

 
 

Outubro Rosa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Servidoras realizam mamografia e papanicolau em ônibus no estacionamento do TCE-MS. 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 

Diretoria de Tecnologia da Informação e 

Comunicação  
 

A Resolução TCE/MS Nº 228, de 10 de outubro de 2024, estabelece que a Diretoria de Tecnologia 

da Informação (DTI) tem por finalidade gerir os serviços de informática e de tecnologias da 

informação e da comunicação (TIC), bem como prover a infraestrutura de TIC, as plataformas de 

suporte e a operacionalização dos serviços digitais, de segurança e de inteligência necessários ao 

alcance dos resultados institucionais e à evolução digital no âmbito do Tribunal, contando com a 

seguinte estrutura: 

 

I - Assessoria Administrativa de Tecnologias da Informação e da Comunicação;  

II - Coordenadoria de Projetos de Tecnologias da Informação e da Comunicação;  

III - Coordenadoria de Infraestrutura e Segurança de Tecnologias da Informação e da Comunicação;  

IV - Coordenadoria de Gestão de Dados, Informação e Inteligência Artificial;  

V - Coordenadoria de Suporte e Operação de Tecnologias da Informação e da Comunicação; e  

VI - Coordenadoria de Desenvolvimento de Sistemas. 

 

Principais ações desenvolvidas pela DTI no ano de 2024. 

 

Å Implanta­«o do Sistema e-Sfinge 

Å Constru­«o do Portal Primeira Inf©ncia 

Å Constru­«o do Portal Corregedoria - Denúncia de Assédio 

Å Constru­«o do Portal Di§rio Oficial 

Å Constru­«o do Portal Ouvidoria - Manifestação 

Å Portal do Jurisdicionado com a integra­«o de WhatsApp e 0800, proporcionando mais agilidade e 

eficiência no atendimento 

Å Portal Transparência 

Å Portal do Servidor 

Å Portal da LGPD 

Å Portal DPE - Departamento de Planejamento Estratégico 

Å Portal DGP - Diretoria de Gestão de Pessoas 

Å SEI - Sistema Eletrônico de Informação 

Å FTA - Ferramenta de Tratamento de Arquivos 

Å FCA - Ferramenta de Criptografia de Arquivos 

Å Painel - Produtividade do Servidor 

Å Painel - Programa de Produtividade (DGP) 

Å Painel INEP 

Å Frequ°ncia 

Å Automatiza­«o de Decis«o singular e Relat·rio Voto 

Å Aumento dos recursos de processamento e armazenamento, garantindo a segurança dos dados e 

promovendo a continuidade operacional  

Å Implanta­«o do Sistema SIGA (Solu­«o Integrada de Gestão Administrativa) - Solução integrada de 

gestão e operação do patrimônio, almoxarifado, gestão de compras e contratos. 

 



 
 
 
 

 
 

 

Coordenadoria de Projetos de Tecnologias da 

Informação e da Comunicação 

 
 

Coordenadoria de Suporte e Operação de Tecnologias 

da Informação e da Comunicação 

 
 
 

 



 
 
 
 

 
 

Coordenadoria de Desenvolvimento de Sistemas 

 
 
 
 

Coordenadoria de Infraestrutura e Segurança de 

Tecnologias da Informação e da Comunicação 

 
 
 



 
 
 
 

 
 

Grupo de Trabalho e-Sfinge 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 

Secretaria de Comunicação  
 

Nos 12 meses de 2024, tivemos publicadas 3086 matérias positivas na imprensa, sendo 958 

publicações espontâneas e 2128 republicações dos releases encaminhados, alcançando o número 

ex- pressivo de 8,43 publicações por dia. Entre os assuntos mais repercutidos tivemos: 

 

 
 

No audiovisual foram produzidos e divulgados  330 vídeos, assim distribuídos: 
 

 
                                         

Na área de Publicidades foram desenvolvidas as seguintes atividades: 

 

 
Foram publicadas: 
 

 



 
 
 
 

 
 

Controladoria  

 
 

 
 

A Diretoria de Controle Interno, atualmente denominada Controladoria (CTR)  pelo advento da 

Resolução TCE/MS nº 228/2024, tem por finalidade zelar pela observância da conformidade com leis 

e regulamentos aplicáveis, com vistas a garantir a eficiência operacional e ética do Tribunal. 

 

A Controladoria é responsável pelo planejamento, gerenciamento e desempenho das atividades de 

Controle Interno e pela coordenação, orientação, avaliação e padronização dos procedimentos e 

rotinas de trabalho para operacionalização do Sistema de Controle Interno, conforme art. 2º da 

Resolução TCE nº 61/2017.   

 

Possui, dentre suas atribuições, elaborar o Plano Anual de Auditoria Interna ð PAAINT. Referido 

documento, cuja atividade encontra-se em andamento, tem foco na operacionalização dos controles 

internos administrativos nas Unidades Gestoras de Controle Interno e dos Gestores e Fiscais de 

contratos, a fim de contribuir para o aprimorame nto da gestão por meio da avaliação da eficácia 

dessas unidades e funções, nos termos do art. 5º da Resolução ATRICON nº 04/2014. 

 

No ano de 2024, a Controladoria emitiu parecer técnico em todos os processos de contratações do 

TCE-MS, nos processos de registro de atos de pessoal e nas análises de diárias; emitiu parecer 

conclusivo sobre a prestação de contas anual e do Fundo Especial de Desenvolvimento, 

Modernização e Aperfeiçoamento do Tribunal. Além disso, realiza atividade permanente de 

monitoramento das  recomendações exaradas. 

 

Participa anualmente do Programa Nacional de Transparência Pública - PNTP.   

 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 

Ouvidoria  
 
¶ Instituição da Política de Prevenção e Combate ao Assédio Moral e Sexual, Violência e 

Discriminação no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul; 

¶ Criação da Cartilha de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Moral, Assédio Sexual e à 

Discriminação; 

¶ Participa­«o no evento òOuvidoria Dayó; 

¶ Lançamento do Guia Prático para auxiliar os municípios na implementação de ouvidorias; 

¶ Participação no Grupo de Trabalho da Rede Integrar; 

¶ Regulamentação da aplicação da Lei Federal de Acesso à Informação; 

¶ Atualização periódica da Carta de Serviços ao Usuário, versão 4/2024; 

¶ Participação no ENCCO 2024 ð Encontro Nacional das Corregedorias e Ouvidorias dos Tribunais 

de Contas do Brasil, realizado em Sergipe; 

¶ Participação no Comitê Gestor de Proteção de Dados ð COGPD; 

¶ Participação no Projeto Esfera Cívica; 

¶ Inclusão de link para manifestações sobre LGPD/Tratamento de Dados na página da Ouvidoria; 

¶ Inclusão do link para manifestação ao Comitê Técnico de Prevenção e Enfrentamento do Assédio 

Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação no âmbito do TCE-MS; 

¶ Atualização da página de avaliação dos trabalhos da Ouvidoria do TCE-MS, com a implantação 

dos resultados da pesquisa de satisfação; 

¶ Cumprimento de 100% das metas definidas pelo Marco de Medição de Desempenho dos 

Tribunais de Contas (MMD-TC), principal instrumento de avaliação do projeto Qualidade e Agilidade 

dos Tribunais de Contas (QATC), criado pela ATRICON; 

¶ Atualização da página e-Sic; 

¶ Aprovação do Regimento Setorial da Ouvidoria, Resolução TCE-MS nº 226, de 10 de outubro de 

2024. 

 

 
 

Manifestações Recebidas 

A manifestação é uma forma de o cidadão expressar à Ouvidoria seus anseios, angústias, dúvidas, 

opiniões e sua satisfação com o atendimento ou serviço recebido, podendo assim auxiliar o Poder 

Público a aprimorar a gestão pública e serviços, combatendo a prática de atos ilícitos. 

 

As manifestações podem ser acompanhas através do site do TCE-MS, são denominadas como 

denúncia/comunicação de irregularidade, solicitação, reclamação, elogio, crítica, sugestão, dúvida, 

pedido de acesso à informação, LGPD/Tratamento de dados e denúncia de assédio/discriminação. 

 
 
 
 
 

https://portal-services.tce.ms.gov.br/portal-services/files/publicacao/arquivo/23233/b1a43090ea30a3e4174fa7c351d4573e.pdf
https://portal-services.tce.ms.gov.br/portal-services/files/publicacao/arquivo/23233/b1a43090ea30a3e4174fa7c351d4573e.pdf
https://portal-services.tce.ms.gov.br/portal-services/files/publicacao/arquivo/23233/b1a43090ea30a3e4174fa7c351d4573e.pdf
https://portal-services.tce.ms.gov.br/portal-services/files/publicacao/arquivo/23233/b1a43090ea30a3e4174fa7c351d4573e.pdf
https://portal-services.tce.ms.gov.br/portal-services/files/arquivo/nome/25943/88693b3444645fbcf8e253ef9ac8e3a1.pdf
https://redeintegrar.irbcontas.org.br/
https://portal-services.tce.ms.gov.br/portal-services/files/arquivo/nome/26019/8319cc2c14a58298484b71fa4416f7c9.pdf
https://portal-services.tce.ms.gov.br/portal-services/files/arquivo/nome/26592/a3505b25e826303fac17b30ffe180232.pdf
https://lgpd.tce.ms.gov.br/pagina/38/comite-gestor-de-protecao-de-dados
https://www.tce.ms.gov.br/ouvidoria/manifestacoes/nova/9
https://www.tce.ms.gov.br/corregedoria/denuncia-assedio
https://www.tce.ms.gov.br/ouvidoria/pesquisa-satisfacao


 
 
 
 

 
 

 

A Ouvidoria do TCE-MS, durante o ano de 2024, recebeu 379 manifestações sendo elas: 
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Atendimento Resolvido sem Autuação Processual 
 

No ano de 2024 foram encaminhadas 130 solicitações por e-mail, solucionadas sem a necessidade 

de autuação processual, número que reforça a eficácia do atendimento da Ouvidoria do TCE-MS. 

 

 
Fonte: Ouvidoria 
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Corregedoria -Geral 
 

 
 

¶ Relatórios estatísticos mensais; 

¶ Atualização do site ð acessibilidade; 

¶ Correições em todas as Divisões de Fiscalização e Gabinetes; 

¶ Campanhas sobre ética, código de ética, atitudes éticas e setembro amarelo; 

¶ Atuação no Comitê e Revisão de Súmula, Segurança da Informação, LGPD e Avaliação de Documentos; 

¶ Participa­«o: òConhecendo mais o TCE-MS, Pesquisa de Clima e Cultura Organizacional, Plano de Gestão 

do QATC e Carta Compromisso das Corregedoriasó; 

¶ Nomeou Comissão de Processo Administrativo Disciplinar; 

¶ Aprovou a alteração do Regimento Setorial da Corregedoria-Geral do TCE-MS, conforme a Resolução 

TCE/MS N° 227/2024; 

¶ Apresentou ao Pleno o Relatório Consolidado das Atividades Desenvolvidas pela Corregedoria-Geral do 

Tribunal de Contas em 2023 e Planejamento para 2024, sendo homologado pela Ata N° 3, referente a Sessão 

Virtual do Tribunal Pleno, realizada em 25 de março a 27 de março de 2024; 

¶ Elaborou o Relatório Consolidado de Desempenho Anual das Atividades do TCE-MS; 

¶ Atuou na Comissão de Ética, no Comitê de Avaliação e Preservação de Documentos (CDOC), na comissão 

do Estágio Probatório, na comissão de Processo Disciplinar, nas comissões de Sindicância Administrativa, na 

Comissão da LGPD (Lei Geral de Prote­«o de Dados Pessoais), no comit° òT®cnico de Prevenção e 

enfrentamento do Assédio Moral, Sexual e da Discriminaçãoó, no comit° de Seguran­a da Informa­«o òCSIó, e 

no comitê de Revisão de Súmula; 

¶ Desenvolveu e divulgou campanhas sobre o Dia Internacional da Ética e o Dia Nacional da Ética, divulgou 

o Código de Ética, elaborou a campanha ®tica no teletrabalho, òteletrabalho produtivo ó e a cartilha òÉtica no 

teletrabalhoó; 

¶ Produziu e divulgou a campanha de òPrevenção e Enfrentamento ao Assédio Moral, Sexual e à 

Discriminaçãoó e o lan­amento da Cartilha de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Moral, Sexual e à 

Discriminação; 

¶ Aprimorou o atendimento das demandas da Corregedoria do TCE-MS; 

¶ Atualizou a página da Corregedoria-Geral no site do TCE-MS, constando a aba de acesso para òDenunciar 

assédio/Discriminaçãoó; 

¶ Participou da pesquisa Clima e Cultura Organizacional, esteve presente no ENCCO 2024 e na assinatura da 

Carta Compromisso das Corregedorias por ocasião do Encontro Nacional das Corregedorias; participou da 

Reunião Nacional do Comitê de Mapeamento de Processos das Corregedorias dos Tribunais de Contas; 

¶ Elaborou e implantou a Política de Prevenção e Combate ao Assédio Moral e Sexual, e de todas as formas 

de Violência e Discriminação no âmbito do TCE-MS, instituída por meio da Resolução TCE-MS N° 213/2024; 

¶ Promoveu o lançamento do PREVAD - Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Moral, Sexual 

e à Discriminação, no âmbito do TCE-MS. 

 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 

Secretaria de Proteção de Dados  
 

Resultados alcançados 2024  

Secretaria de Proteção de Dados e Comitê Gestor de Proteção de Dados  
 

¶ Auto avaliação e mapeamento de dados; 

¶ Implementação do painel virtual do Registro de Operações de Processos Administrativos; 

¶ Mapa de risco pelo painel virtual; 

¶ Elaboração dos Relatórios de Impacto;  

¶ Termos de Compromisso e Confidencialidade assumidos pelos Agentes Públicos, Colaboradores 

do TCE-MS; 

¶ Treinamento com Gestores e Fiscais de Contrato para conscientização e importância da LGPD nos 

contratos e compromissos firmados com colaboradores; 

¶ Gestão de contratos com cláusulas de proteção de dados Termo de consentimento de Uso de 

imagem para a Secretaria de Comunicação e ESCOEX; 

¶ Termo de Consentimento para inscrições em cursos, eventos - ESCOEX; 

¶ Implementação da Página òLGPDó no s²tio Eletr¹nico Portal - TCE-MS; 

¶ Publicação da Instrução Normativa TCE-MS nÜ 40/2024: òDisp»e sobre Programa de Governan­a 

em Privacidade no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras 

provid°ncias.ó; 

¶ Publicação da Instrução Normativa TCE-MS nº 41/2024: Dispõe sobre a política de privacidade no 

âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras providências; 

¶ Cartilha LGPD-TCE-MS disposta no Portal Publicação da Instrução Normativa nº 35/2024: 

òRegulamenta, no ©mbito do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, o tratamento da 

informação relativa ao número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) dos jurisdicionados 

e terceiros interessados nos processos e nas respectivas publicações, em face das disposições 

trazidas na Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação - LAI) e na Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados - LGPD); 

¶ Normatização da Política de Controle de Acesso Virtual em conjunto com o Comitê de Segurança 

da Informação -CSI;  

¶ Aprimoramento do Sistema de Segurança;  

¶ Elaboração de mecanismos (caixas) para tratamento dos dados pessoais (pseudonimização) do 

Denunciante ou de requerente que solicite o sigilo de seus dados pessoais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 

ESCOEX 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 

Diretoria de Controle Externo  
 

A Diretoria de Controle Externo  busca constantemente o aperfeiçoamento da atividade-fim do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contando com o apoio da seguinte estrutura  

a partir da Resolução TCE/MS Nº 228, de 10 de outubro de 2024:   

 

I - Coordenadoria de Planejamento do Controle Externo;  

II - Coordenadoria de Apoio ao Controle Externo;  

III - Assessoria às Divisões de Fiscalização;  

IV ð Unidades de Auxílio Técnico: 

a) Divisão de Fiscalização de Educação;   

b) Divisão de Fiscalização de Saúde;  

c) Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal;  

d) Divisão de Fiscalização de Contratações Públicas;  

e) Divisão de Fiscalização de Contas Públicas  

f) Divisão de Fiscalização de Obras, Serviços de Engenharia e Meio Ambiente, composta por 

um Laboratório de Obras Rodoviárias;  

g) Divisão de Fiscalização Especial; 

 
 
 

Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal  
 

 
 
 
 



 
 
 
 

 
 

Divisão de Fiscalização de Contratações 

Públicas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


